
INSTRUÇÃO Nº 190, DE 28 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso
das atribuições previstas no Decreto nº 39.558, de 20 de dezembro de 2018, e tendo em
vista o disposto no artigo 10 da Lei Distrital nº 4266, de 11 de dezembro de 2008, alterada
pela Lei Distrital nº 5240, de 16 de dezembro de 2013; e art. 211 e 229 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e artigo 2ª da Instrução 104 de 25 de
abril de 2023, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Disciplinar, designada pela Instrução nº Instrução Nº 62, de 29 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº 102, de 31 de maio de
2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTERSON DA SILVA

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PORTARIA Nº 07, DE 05 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 211,
§ 1º da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o art. 3º do Decreto nº
40.166, de 9 de outubro de 2019, e com amparo no art. 257, § 1º, da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Converter o julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 04021-
00000202/2021-70 em diligência para elucidação completa dos fatos.
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela
Portaria nº 07, de 14 de abril de 2021, publicada no DODF nº 70, de 15 de abril de 2021.
Art. 4º Estabelecer o prazo de sessenta dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO PEREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3714ª; Realizada em: 19/07/2023; Relator: FABIANO AUGUSTO
KOERICH - Processo: 0160-001691/2001; Interessado: MARLON VIEIRA DE
SOUZA - ME - Decisão nº: 466/2023. A Diretoria Colegiada, acolhendo o voto do
relator, decide: a) em estrito cumprimento à decisão da SDE/COPEP que cancelou o
incentivo econômico e encerrou a relação jurídica, por meio da Resolução nº 202, do
Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito
Federal - COPEP/DF, de 20/06/2013, com a empresa Marlon Vieira de Souza - ME,
CNPJ nº 01.173.858/0001-10, proceder à finalização do contrato referente ao imóvel nº
472657-0, denominado Lote 03, Conjunto 03, Quadra 402, Área de Desenvolvimento
Econômico - Recanto das Emas/DF,e, consequentemente, à alteração da condição de
sua disponibilidade;

LEONARDO MUNDIM
Diretor

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 3714ª; Realizada em: 19/07/2023; Relator: FABIANO AUGUSTO KOERICH -
Processo: 0160-003411/2000; Interessado: F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - Decisão nº: 465/2023. A Diretoria Colegiada, acolhendo o
voto do relator, decide: a) autorizar a celebração do Contrato de Concessão de Direito Real
de Uso com Opção de Compra entre a Terracap e a empresa F & F Distribuidora de
Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ nº 10.854.165/0001-84, tendo por objeto o imóvel nº
492053-8, denominado Lote 22, Conjunto 04, Trecho 01, Polo de Desenvolvimento
Econômico Juscelino Kubitschek de Indústria e Comércio de Apoio - Santa Maria/DF, pelo
prazo de 36 meses, em observância ao disposto no art. 6º, §1º, e art. 7º, inc. I, da Lei
Distrital nº 4.269/2008, contemplando a migração do incentivo econômico concedido no
âmbito do PRÓ/DF II, concomitantemente com a transferência de incentivo econômico,
conforme Resolução nº 107 - COPEP/DF, de 09/08/2023, Lei Distrital nº 4.269/2008, Lei
Distrital 6.468/2019, e a Lei Distrital nº 7.153/2022; b) tornar pública, em consequência, a
extinção do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso Com Opção de Compra nº
1552/2001, prot. 32558577, celebrado em 23/11/2001, entre a Terracap e a empresa
Pioneira da Borracha Ltda., CNPJ nº 00.021.279/0001-90;

LEONARDO MUNDIM
Diretor

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 3714ª; Realizada em: 19/07/2023; Relator: FABIANO AUGUSTO KOERICH
- Processo: 0370-000655/2008; Interessado: VILLA RESTAURANTE E
ENTRETENIMENTOS LTDA - Decisão nº: 467/2023. A Diretoria Colegiada, acolhendo
o voto do relator, decide: a) revogar em todos os seus termos a Decisão nº 577, de
14/12/2015 (págs. 55 e 56); b) autorizar, em estrito cumprimento à deliberação do
COPEP/DF, a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra nº 263/2013, tendo por objeto o imóvel nº 193929-7,
denominado Lote 03, Conjunto 05, Quadra Norte 310 - Samambaia/DF, conforme
Resolução nº 193/2022 - COPEP/DF, de 19/12/2022, que aprovou a transferência do
incentivo econômico outrora concedido à empresa Simões & Oliveira Comércio de
Cosméticos Ltda. ME - CNPJ nº 06.073.206/0001-28, para a empresa Villa Restaurante e
entretenimentos Ltda. - CNPJ nº 35.710.125/0001-90, a qual assumirá os direitos e as
obrigações decorrentes do referido Contrato;

LEONARDO MUNDIM
Diretor

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS
DO DISTRITO FEDERAL

 
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 87, de 27 de julho de 2023, publicada no DODF Nº 142, de 28 de julho de
2023, página 47, ONDE SE LÊ: ‘‘...ocupante do cargo CNE - 3...’’, LEIA-SE: ‘‘...ocupante
do cargo CNE-04...’’.

CONTROLADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 181, DE 27 DE JULHO DE 2023

Aprova a realização e o Regulamento do II Concurso de Melhores Práticas em Correição.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105
da Lei Orgânica do Distrito Federal e a Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar a realização e o Regulamento do II Concurso de Melhores Práticas em
Correição nos termos dos Anexos a esta Portaria.
Art. 2º O II Concurso de Melhores Práticas em Correição tem por objetivo estimular,
reconhecer e premiar iniciativas desenvolvidas pelos órgãos e entidades do poder executivo
distrital que garantam a regularidade da prestação do serviço público, por meio da inovação
processual e tecnológica no combate à corrupção, do aprimoramento da responsabilização
de agentes públicos e entes privados e do ressarcimento dos danos causados ao patrimônio
público.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL ALVES LIMA
 

ANEXO I
REGULAMENTO DO II CONCURSO DE MELHORES PRÁTICAS.

Das Disposições Preliminares
Art. 1º O II Concurso de Melhores Práticas em Correição será regido pelo presente
regulamento.
Parágrafo único. A organização do Concurso compete à Subcontroladoria de Correição
Administrativa - SUCOR.

Do Período
Art. 2º O II Concurso de Melhores Práticas em Correição terá início em 14 de agosto de
2023 e se encerrará em 17 de outubro de 2023.
Art. 3º A premiação ocorrerá no V Encontro de Corregedorias do Distrito Federal,
conforme cronograma apresentado no Anexo II.

Da Iniciativa
Art. 4º Os órgãos e entidades do poder executivo distrital poderão inscrever 1 (uma)
experiência relacionada às seguintes atividades:
I - Apuração de Responsabilidade de Agentes Públicos.
II - Apuração de Responsabilidade de Entes Privados.
III - Tomada de Contas Especial – TCE.
IV - Resolução Consensual de Conflitos.
V - Inovação.
Art. 5º Para os fins deste Regulamento considera-se:
I - Apuração de Responsabilidade de Agentes Públicos - condução de procedimentos
administrativos disciplinares destinados a apurar responsabilidade de servidor por infração
praticada no exercício de suas atribuições, que tenha relação com as atribuições do cargo
em que se encontre investido ou que seja com elas incompatíveis.
II - Apuração de Responsabilidade de Entes Privados - condução de procedimento
administrativo de responsabilização para apurar ato lesivo causado por ente privado à
Administração Pública.
III - Tomada de Contas Especial – condução de procedimento administrativo destinado a
apurar responsabilidade por prejuízo causado ao erário, por meio da quantificação do dano
e identificação dos responsáveis, visando obter o respectivo ressarcimento.
IV - Resolução Consensual de Conflitos – condução de procedimento voltado à solução de
questões de lesividade mínima por meio de instrumentos não punitivos.
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V - Inovação - ação ou estratégia que promova mudanças, introduzindo novos
comportamentos e estabelecendo novos padrões voltados ao aprimoramento das
atividades correcionais no combate à corrupção.

Da Participação
Art. 6º Poderão concorrer práticas apresentadas por órgãos e entidades do poder
executivo distrital.
§ 1º É vedada a inscrição de experiências por parte da Subcontroladoria de Correição
Administrativa.
§ 2º É vedada a inscrição de iniciativa já premiada, em qualquer das posições, em
edição anterior do Concurso de Melhores Práticas em Correição.
§ 3º Cada prática apresentada será avaliada segundo critérios definidos neste
regulamento e o resultado constará de relatório a ser elaborado pelo Presidente da
Comissão Julgadora e posteriormente encaminhado à Comissão Organizadora.
§ 4º O relatório a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser objetivo e conciso.

Dos Procedimentos e Requisitos para a Inscrição
Art. 7º A inscrição é gratuita e poderá ser realizada no período de 14 de agosto a 15
de setembro de 2023, exclusivamente mediante o envio da iniciativa participante, em
formato PDF, para o endereço eletrônico sucor@cg.df.gov.br.
§ 1º Não serão aceitos projetos ou iniciativas que ainda não estejam efetivamente
implantados.
§ 2º A inscrição que não estiver preenchida corretamente será imediatamente
desclassificada.
§ 3º A inscrição implica a aceitação, pelos participantes, de todas as disposições do
presente regulamento.

Das Etapas do Concurso
Art. 8º O Concurso será realizado em 5 (cinco) etapas:
I - Inscrição: recebimento das inscrições dos interessados de acordo com o disposto
neste regramento;
II - Pré-avaliação: etapa em que a Comissão Organizadora do Concurso avaliará a
adequação das inscrições às disposições deste regulamento;
III - Avaliação e Julgamento: etapa em que a Comissão Julgadora deliberará por
meio de votação acerca da classificação final das práticas participantes.
a. Poderão ser realizadas diligências, quando necessário, a fim de certificar a
veracidade das informações apresentadas e outros levantamentos necessários a
regular avaliação;
b. Consolidação dos votos.
IV - Divulgação do resultado: o resultado será oficializado no V Encontro de
Corregedorias do Distrito Federal, na data especificada no cronograma constante no
Anexo II.
V - Premiação: entrega das placas de reconhecimento em cerimônia específica.

Das Comissões
Art. 9º A organização do Concurso contará com as seguintes Comissões:
I - Comissão Organizadora: composta por 5 (cinco) servidores da Subcontroladoria
de Correição Administrativa, responsável pela condução do Concurso;
II - Comissão Julgadora: comissão composta por 03 (três) servidores da
Subcontroladoria de Correição Administrativa e demais unidades integrantes da
Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF, responsável pela avaliação e
julgamento das práticas participantes.

Dos Critérios de Julgamento
Art. 10. A Comissão Julgadora do II Concurso de Melhores Práticas em Correição
avaliará as práticas participantes observando os seguintes critérios:
I - Criatividade: originalidade da prática e capacidade inventiva para a resolução de
problemas, em relação ao seu conteúdo ou à forma de execução.
II - Impactos da iniciativa/contribuição para a efetividade: capacidade da prática em
gerar efeitos positivos nos processos de trabalho da organização, bem como o
potencial da prática para agregar valor à organização, garantindo, de maneira
razoável, o atingimento de seus objetivos.
III - Simplicidade e replicabilidade: praticidade, facilidade e viabilidade de
implementação, permitindo o aproveitamento da experiência ou adaptação da
iniciativa a outros órgãos ou esferas do Governo.
IV - Aderência a normas e padrões institucionais.

Da Apuração do Resultado
Art. 11. Na fase de pré-avaliação a comissão organizadora, por meio de despacho,
verificará a adequação das inscrições.
Art. 12. Na fase de avaliação, os membros da Comissão Julgadora atribuirão
pontuação para cada critério com valor representado por um número inteiro
compreendido em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez). A pontuação final da prática
participante será a soma aritmética da pontuação individual de cada critério de
julgamento atribuída por cada membro da Comissão Julgadora.
Parágrafo único. Em caso de empate, a decisão caberá ao presidente da Comissão
Julgadora.
Art. 13. As práticas vencedoras serão aquelas que atingirem a maior pontuação final.

Do Resultado e da Premiação
Art. 14. O resultado final do Concurso será divulgado no V Encontro de
Corregedorias do Distrito Federal.
Art. 15. Serão premiadas as 3 (três) iniciativas melhores avaliadas.
§ 1º Os ganhadores receberão um prêmio de reconhecimento.
§ 2º A premiação será concedida ao órgão ou entidade.
§ 3º A entrega da premiação ocorrerá no V Encontro de Corregedorias do Distrito Federal.

Art. 16. Aos premiados será concedido espaço, no referido encontro, para a exposição das
práticas ganhadoras, bem como divulgação da experiência no Portal de Correição do DF.

Do Direito de Imagem
Art. 17. A inscrição no Concurso implicará na aceitação tácita de eventual publicação,
divulgação e utilização das práticas participantes, independente de premiação, assim como a
autorização do uso de imagens, textos, vozes e nomes, em qualquer meio de divulgação e
promoção (interno, externo e/ou de imprensa), sem ônus ou termo de retribuição.

Disposições Finais
Art. 18. Durante o período compreendido entre o início das inscrições e a data da
premiação, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério, averiguar a veracidade e
consistência das informações apresentadas, bem como solicitar ao órgão ou entidade,
informações e documentos comprobatórios complementares acerca da prática participante.
Parágrafo único. O não atendimento das solicitações, bem como qualquer outro óbice à
atuação das Comissões, ensejará a desclassificação da prática inscrita no Concurso.
Art. 19. A premiação do órgão ou entidade no II Concurso de Melhores Práticas em
Correição não representa, em hipótese alguma, atestado de regularidade ou certificação
sobre a gestão dos premiados, nem sobre a conduta dos respectivos dirigentes ou de seus
servidores ou empregados.
Art. 20. As decisões das comissões são irrecorríveis.
Art. 21. Outras informações sobre o Concurso poderão ser obtidas por meio do envio de
mensagem para o endereço eletrônico sucor@cg.df.gov.br ou pelo telefone (61) 2108 32 92.
Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
 
ANEXO II

Data Evento

14/08/2023 Abertura das inscrições

15/09/2023 Encerramento das inscrições

18 a 20/09/2023 Pré-avaliação

21 a 29/09/2023 Avaliação e Julgamento

17/10/2023 Premiação

ANEXO III

Ficha de Inscrição

Órgão/Entidade

Responsável pela iniciativa

E-mail

Telefone

Prática

Descrição da prática (limite de 3 páginas. Excluídos gráficos, imagens, etc.)

Histórico de implementação (limite de 1 página)

Relevância da prática em relação aos critérios do regulamento (limite de 1 página)

Local e data

Declaro estar ciente do Regulamento do I Concurso de Melhores Práticas em Correição

Assinatura do Representante do órgão ou entidade

ANEXO IV

Comissão Organizadora Função

Alessandra Mendes Ferreira Presidente

Camila Gomes de Sousa Carvalho Membro

Leise de Souza Barroso Reis Membro

Michaela Guimarães Ferreira Padua Membro

João Guilherme Sampaio dos Anjos Membro

ANEXO V

Comissão Julgadora Função

Breno Rocha Pires e Albuquerque Presidente

Bruno Rodrigues Bezerra Membro

Elisson Santos Castro Membro

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES
 

EXTRATO DE PAUTA Nº 27/2023
SESSÕES PLENÁRIAS DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2023(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Nº 5351
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 2061/1996-e, Tomada de
Contas Especial, TERRACAP; 2) 20240/2013-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e
Extraordinárias, SES; 3) 30202/2013-e, Tomada de Contas Especial, SLU; 4) 34992/2013-
e, Tomada de Contas Especial, DFTRANS; 5) 32883/2015-e, Tomada de Contas Especial,
SETRAB; 6) 15443/2018-e, Representação, Empresa privada; 7)

PÁGINA 14 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 143, SEGUNDA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


